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LEI NO 4.316, DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul a realocar recursos
de créditos orçamentários, oriundos da Lei Municipal no 3.585, de 20 de Julho de 201T e
dá outras providências correlatas.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguínte lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo do Município de Santa Fe do Sul, autorizado a proceder
transferências com realocaçÕes de recursos remanescentes oriundos da Lei Municipal
no 3.585, de 20 de Julho de 2017 ao SAAE - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio
Ambiente.

Art. 20 - A autorização para a celebração de convenio de que trata a Lei Municipal no
3.585' de 20 de Julho de 2017, se estende ao SAAE - Serviço Autônomo de Agua,
Esgoto e Meio Ambiente.

Art. 30 - Para atender aos objetivos a que se propõem a presente Lei, o Município
conveniado, deverá repassar um valor mensal ao SAAE - Serviço Autônomo de Agua,
Esgoto e Meio Ambiente, a ser definido entre as partes convenentes.

Parágrafo Único - O valor que se refere o caput deste artigo, será alocado em receita
propria, podendo ser empregado em todas as competênciãs da autarquia, legalmente
atribuídas.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor n de sua pu o.
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